
 perocioraas ESTAD O DES Ã O PAUL Õ

Ofício nº 94/2024 - CMC

Cordeirópolis, 13 de novembro de 2024.

Senhor Prefeito:

Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo nº 3807, proveniente da
aprovação, na 36º sessão ordinária, do Projeto de Lei nº 38/2024, de minha autoria, que
dispõe sobre a utilização de lâmpadas de LED (Diodo Emissorde Luz) na rede de iluminação
pública em novos loteamentose condomíniosno Município de Cordeirópolis.

Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidadeos protestos da
mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 
A Sua Excelência o Senhor
JOSÉADINAN ORTOLAN
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